
PREFEITURA MUNICIPAL DE CA
GABINETE DO PRE

LEt No 5.453 De 10 de Fevereiro de 2014.

otspoe soBRE A corucrssÂo Do

rÍruto DE aTDADANIA IAMPINENSE Áo
DESEMBARGADOR MARCOS

CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE E DA

o u r RAS p nov t o Ê t'tc/As.

O PREFEITO MUNIGIPAL DE CAMPINA GRANDE faço saber que a Câmara de

Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 1o - Concede o Título de Cidadania Campinense ao Desembargador MÁRCOS

CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Art.20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
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